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Aos vinte e três dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro, às dezenove horas, realizou-se a Trigésima Segunda Sessão Ordinária, da Câmara Municipal de Vereadores de Santa Carmem, nas dependências do Plenário das Deliberações Ângela Ticiana Rotille Coelho, situada na Avenida Izidoro Malinski número mil cento e vinte. Na presença de todos os Vereadores, o Presidente Senhor Sulferino Jr. Alves de Carvalho, invocando a benção e a proteção divina declarou aberta a Trigésima Segunda Sessão Ordinária do exercício de dois mil e vinte quatro. Em seguida, convidou a Segunda Secretária da Mesa, Vereadora Senhora Ana Paula Soares de Araújo, a fazer a leitura de um trecho dá bíblia. Seguindo, passou-se a aprovação da Ata da Sessão anterior, a qual foi aprovada por unanimidade. Continuando, não havendo Correspondências em Geral de Interesse do Plenário. Seguindo, passou se aos Vereadores inscritos nas Comunicações Enviadas à Mesa, fez o uso da palavra Vereadora Senhora Ana Paula Soares de Araújo, a qual solicitou ofício a ser encaminhado ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos Senhor Eduardo Malinski, a fim de solicitar a possibilidade de voltar a fazer a coleta de lixo duas vezes na semana no Projeto Casulo, hoje só se faz na terça feira. Também oficializou um oficio o Senhor Presidente a ser encaminhado ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos, a fim de agradecer o mesmo por atender um pedido de oficio referente alargar a entrado da Chácara do Bosque devido a mesma ser estreita. Não havendo mais Vereadores inscritos nas Comunicações Enviadas à Mesa, nem Vereadores inscritos nas Breves Comunicações. Na sequência, passou-se ao Grande Expediente, constando em Pauta matéria para encaminhamento a Comissão Geral de Pareceres, o Senhor Presidente entregou ao Presidente da Comissão Senhor Carlos Eduardo Ribeiro, Projeto de Lei nº 007/2024, de autoria do Vereador Wandergleyson L. França de Carvalho. Após receber o Projeto de Lei, disse que será marcado uma reunião da Comissão na semana que vem e dentro do prazo Regimental será dado o Parecer. Continuando, constando em Pauta item único Discussão e Votação das contas anuais de governo do Poder Executivo Municipal de Santa Carmem, relativas ao Exercício 2023, sendo assim o Senhor Presidente, convidou o Primeiro Secretário da Mesa, Vereador Senhor Josiel da Silva Rocha, para que fizesse a leitura do Parecer n° 023/2024, de autoria da Comissão Geral de Pareceres, no qual a Comissão após análise do parecer nº 23/2024-PP, emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, referente as Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Santa Carmem relativas ao exercício de 2023, decidiu em comum acordo, exarar parecer favorável através do Projeto de Decreto Legislativo nº 002/2024, o qual tem por Súmula: “Aprovam as contas do Poder Executivo Municipal relativas ao exercício de 2023”. Após a leitura do Parecer e Projeto de Decreto Legislativo feita pelo Primeiro Secretário da Mesa Vereador Senhor Josiel da Silva Rocha e justificado pelo presidente da Comissão. Seguindo, o Senhor Presidente colocou o Projeto Decreto Legislativo em Discussão, se manifestou o Vereador Senhor Jaimésio Luiz Kappes, o qual comentou que a Câmara recebeu o Parecer favorável pelo Tribunal de Contas nº 023/2024-PP, referente as Contas de Governo de 2023, nestas contas constam algumas aplicações e metas que o Legislativo tem feito e hoje se tem uma facilidade em estar aprovando com o Parecer Prévio já favorável emitido pelo Tribunal de Contas, logicamente se tem alguns limites e uma boa gestão além de todos os outros compromissos que existe precisa cumprir as metas que são exigidas por Lei e da forma que o setor de contabilidade e juntamente com o controle interno facilita a execução financeira, no decorrer do ano de 2023 cerca de cinquenta e oito milhões  foram arrecadados e a receita que o município teve e isso é preciso ser gerido com responsabilidade com relação aos limites e todas estão dentro do parâmetro legal daquilo que a Lei exige por exemplo na Educação o limite mínimo para que seja aplicado é de 25% e se aplicou 26, 65 %, também está regular ainda dentro da Educação no Fundeb antigamente era 60%, mas o recurso deveria ser aplicado apenas para os servidores que estavam em exercício do magistério em sala de aula, então não se podia pagar outros servidores com esse recurso e hoje mudou para 70% porem se paga toda folha da Educação  e se paga toda folha com aplicação de 86,08 e sobra muito pouco para fazer os demais investimentos por isso é preciso ir em busca de Convênios, na Saúde o mínimo de 15% se aplicou 18,65 % também dentro do percentual do limite, despesas pessoal do município aí entra a Câmara Municipal junto e quando se fala em folha de pagamento esse o Gestor precisa estar atento que o limite é 54% a gestão está de parabéns sempre consegue dar pelo menos a inflação e um pouco a mais para os servidores, gostaria que fosse dado um pouco a mais, mas se tem em torno de 33,23% uma boa gestão para se aplicar, repasse ao Poder Legislativo máximo 7% se repassou 4,49 % situação regular no relatório consta toda execução financeira no final o Tribunal de Contas dá o Parecer favorável, mas que adote algumas situações, então seria interessante ser encaminhado ao Executivo e determine que chefe faça elabore e implemente um plano de ação não só de assegurar a cobrança de todos ao tributos como também viabilizar o máximo efetividade de arrecadação destes ou seja aumentar as receitas próprias. Não havendo mais manifestações o Senhor Presidente colocou o Projeto de Decreto Legislativo em Votação, o qual foi aprovado por unanimidade, no qual aprovam as contas do Poder Executivo Municipal relativas ao exercício de 2023. Prosseguindo, passou se aos Vereadores Inscritos no Grande Expediente, fez uso do espaço o Senhor Presidente, o qual convidou Vereadores e população para participar na Câmara Municipal dia 25 setembro às dezenove horas e trinta minutos de uma palestra sobre o Setembro Amarelo, campanha de prevenção e conscientização ao suicídio, também informou que dois alunos do município do Muay Thai (luta marcial) estarão participando de um Campeonato Brasileiro de Muay Thai nos dias 15 à 17 novembro em Cuiabá. Não havendo mais Vereadores Inscritos no Grande Expediente. Continuando, passaram-se as comunicações do Líder do Prefeito na Câmara, Vereador Senhor Jaimésio Luiz Kappes, o qual informou sobre as realizações, viagens e interesses do Prefeito com o município. Na sequência, não havendo Líderes de Bancada a se pronunciar. Seguindo, o Presidente Senhor Sulferino Jr. Alves de Carvalho, o qual finalizou agradeceu os trabalhos prestados, a presença dos Senhores Vereadores, população e declarou por encerrada a Trigésima Segunda Sessão Ordinária do exercício de dois mil e vinte e quatro, e eu Elizabete Josefina Lermen Weber lavrei à presente Ata, que após aprovada será assinada por mim, pelo Senhor Presidente e pelo Primeiro Secretário.  
 
 
 

